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ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE DO DEPUTADO DENILSON SEGÓVlA

INDICAÇÃO N2 ---fJ..U2014

o Deputado Denílson Segóvia (PEN) solicita à mesa diretora, pa forma regimental e

em conformidade com o que dispõe a Art. 169, da resolução nº 86/90, que dispõe sobre o

Regime Interno na Assembléia legislativa desse Estado, que seja encaminhada a presente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre, TIÃO
VIANA, no intuito de que seja edificado um novo espaço de alojamento no Município de

Brasiléia, na região fronteiriça desta Unidade Federativa e que seja solicitada ação de

celeridade processual, juntos aos órgãos emissores de documentos oficiais, necessários par
legalização em território nacional, sob justificação anexa.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", em 05 de fevereiro de 2014.
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Deputado Estadual- PEN
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GABINETE DO DEPUTADO DENILSON SEGÓVlA

JUSTIFICATIVA DA INDICAÇÃO N~ __ /2014

Ao menos 1.200 imigrantes, Senhor Governador, dividem um e~paço montado para

cerca de 400 pessoas. Sabendo ser de seu conhecimento, rememorando que a

desproporcionalidade ocorre em Brasiléia, no interior do Acre, bem na faixa fronteiriça

com o Peru e a Bolívia. Como é sabida, a chegada destes homens, mulheres e crianças,

que passam ilegalmente pelas fronteiras do Acre, está preocupando autoridades e

moradores da cidade que possui menos de 25 mil habitantes. Em média chegam, por..
dia, 80 novos estrangeiros.

Conforme dados colhidos em Brasiléia, o abrigo está superlotado, com condições
precárias de higiene e "más condições na qualidade da água e da alimentação".

Os registros do abrigo de Brasiléia mostram que 1.465 haitianos entraram no país por
aquela fronteira em dezembro; outros 1.057 haitianos chegaram até dia 22 de janeiro.

Integralmente, em todos os casos, é evidente a dificuldade dos haitianos para

conseguir o chamado "visto humanitário" em Porto Príncipe - apresentado pelo

governo como remédio para um problema migratório gravíssimo, com perfil de crise
humanitária.

No último sábado, 12 de fevereiro, o deputado estadual DenRson Segóvia (PEN/AC),

que esta Indicação Legislativa subscreve, atual presidente da Comissão de Direitos

Humanos e Cidadania da Assembléia Legislativa do Acre (Aleac), esteve visitando os
abrigos.

Após a análise, in loco, percebeu-se que o grande problema é a falta de celeridade

para emissão de documentos e que uma ação emergencial da administração dos

abrigos resolveria os problemas de alojamento e saneamento básico. Contudo, tendo

mais celeridade na emissão da documentação, será mais facilmente resolvida a grande

e intensa aglomeração de pessoas nos abrigos, tendo em vista que mais rapidamente
os imigrantes sairão dos alojamentos.
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Cerca de 150 imigrantes, que estão refugiados no Município de Brasiléia, promoveram um
protesto na manhã do último dia 31, em frente à sededa Receita Federal do Brasil instalada na
cidade. Segundo dados noticiados pela imprensa, pouco faltou para que a porta do órgão
fosse quebrada e os estrangeiros invadissem as instalações.

Diariamente os imigrantes vão à procura do órgão em busca de conseguir a emissão

dos documentos necessários para a devida legalização da estada no território

brasileiro, mas o pequeno número de funcionários está prejudicando o atendimento e.

conseguinte mente. aumentando o número de reclamações. Apenas um funcionário do
Ministério da Fazenda está lotado no núcleo federal da fronteira .

j DENILSON SE:~IUta:-m:-ÃARAÚJO
Deputado Estadual-

..
SaladasSessões"Deputado FranciscoCartaxo", em 05 de fevereiro de 2014.
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